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Aos vinte e seis de outubro de dois mil e quinze, às quinze horas, na sala trinta e sete do 1 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais – Campus Betim, 2 

reuniu-se o Conselho Acadêmico, presidido por Luciana Batista de Lima, com a participação 3 

dos seguintes membros: Felipe Silveira Santos, Flávio Magno de Carvalho Fonseca, Larissa 4 

de Nadai Magalhães, Lívia Melchior Simeão Lopes, Mauro da Costa Fernandes, Paulo André 5 

de Morais, Rogério Eustáquio de Souza e Rosânia das Graças Silva Souza. Como convidados, 6 

Welinton La Fontaine Lopes e Célio Roberto Melillo. Pauta: I – Revisão do Calendário 7 

Acadêmico; II – Regulamento sobre Afastamento Remunerado para Capacitação de Docentes. 8 

A presidente iniciou a reunião agradecendo a presença de todos. Item I – A presidente 9 

explicou que a primeira pauta trata do calendário proposto pela comissão Portaria 20/2015. A 10 

apresentação da proposta foi conduzida pelo Diretor de Ensino, Pesquisa e Extensão 11 

Welinton, presidente dessa Comissão. O diretor Welinton explicou que foram utilizados 12 

poucos sábados letivos para repor o período de greve, pois a Comissão concluiu que mesmo 13 

utilizando todos os sábados disponíveis, não haveria diferença significativa para cumprimento 14 

dos dias letivos. Além disso, o diretor comentou que sábados letivos são prejudiciais aos 15 

estudantes, pois muitos relatam dificuldade de transporte para ir ao campus e, no caso dos 16 

cursos subsequentes e engenharias, muitos estudantes trabalham no sábado. O técnico Felipe 17 

sugeriu aplicar provas aos sábados. O diretor Welinton explicou que a comissão decidiu 18 

sugerir aos docentes que promovam atividades acadêmicas aos sábados, evitando aulas. A 19 

presidente Luciana comentou que há sábados letivos estabelecidos no calendário sem 20 

atividade proposta para o dia, inclusive para o mês de novembro. O diretor Welinton explicou 21 

que há pessoas planejando atividade para esses dias. Sobre as férias docentes, a presidente 22 

explicou que cada professor tem direito a quarenta e cinco dias de férias anuais, parceláveis 23 

em três vezes. No calendário proposto foi necessário iniciar as férias docentes no dia vinte e 24 

três de dezembro, período geralmente classificado como recesso, a fim de contabilizar os dias 25 

de férias. Desse modo, é importante a aprovação do Conselho, demonstrando a necessidade 26 

dessa medida para a comunidade. A técnica Rosânia expôs que é necessário agendar as férias 27 

até o dia cinco de novembro, sendo necessário divulgar aos docentes essas datas. Sobre as 28 

provas de segunda chamada, a Comissão propôs que cada professor agende a data dessa 29 

prova. O diretor Welinton explicou que há dificuldade em realizar essa prova no sábado, que 30 

existem docentes que não enviam as provas para serem entregues aos estudantes, entre outras 31 

falhas. A estudante Lívia concordou, dizendo que na última edição, alguns estudantes vieram 32 

fazer a prova, mas o professor não enviou o arquivo para a secretaria. A estudante Larissa 33 

complementou que existem casos em que os estudantes combinaram com o professor e 34 

agendaram a prova em um horário vago para a turma. A presidente sugeriu manter uma data 35 
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fixa para realização de provas de segunda-chamada, discordando da proposta da comissão, 36 

uma vez que trata a exceção como regra. O diretor Welinton disse que concorda em manter 37 

uma data fixa, desde que os docentes apliquem as provas. O Conselho sugeriu agendar as 38 

provas de segunda chamada para o dia dezesseis de janeiro. O requerimento para a segunda 39 

chamada pode ser apresentado até o dia doze de janeiro, desde que a prova tenha sido 40 

realizada no dia vinte e dois de dezembro, demais casos, aplica-se a regra de quarenta e oito 41 

horas após a avaliação, conforme regimento de ensino do IFMG. Quanto a prova de segunda 42 

chamada da segunda etapa, sugeriu agendar para dezenove de março. Considerando que o 43 

Conselho de Classe de fim de semestre está agendado no calendário, o Conselho Acadêmico 44 

sugeriu incluir uma reunião de Conselho de Classe nos dias treze e quartorze de janeiro, ao 45 

término da primeira etapa. A presidente também solicitou a alteração do termo “recuperação” 46 

por “exame” e que a comissão complemente o calendário, apresentando quando será 47 

finalizada a reposição da greve e o calendário regularizado. O diretor concordou, dizendo que 48 

a comissão irá complementar o calendário até o segundo semestre de 2017. A estudante 49 

Larissa questionou sobre a possibilidade dos cursos serem alterados para a modalidade anual, 50 

sobre como isso afetará os estudantes. O diretor Welinton explicou que essa proposta está 51 

sendo estudada e que não irá afetar os estudantes que estão se formando. A presidente 52 

Luciana explicou que a mudança para anual ainda está sendo avaliada e os casos serão 53 

estudados e, se houver possibilidade de adaptação das turmas que irão se formar para a 54 

proposta anual, há a possibilidade de discussão dessa adaptação, sem prejuízo para os 55 

discentes. O diretor também ressaltou que o Campus Betim irá fazer os ajustes necessários 56 

para não prejudicar os estudantes que irão se formar, como no caso da necessidade de concluir 57 

o ensino médio para realizar matrícula em uma universidade. Desse modo, enfatizou que os 58 

estudantes devem se preparar para o Enem de 2016, mesmo que a previsão de conclusão do 59 

curso seja em abril de 2017. O professor Mauro comentou sobre a proposta de um evento 60 

esportivo do IFMG a ser realizado no fim de novembro, mas que não envolve todos os 61 

estudantes. A presidente solicitou que os docentes sejam avisados, a fim de preparar 62 

atividades de reposição, segunda-chamada de prova, para os estudantes que irão participar. O 63 

professor Rogério solicitou que o campus divulgue as datas de recesso e férias com brevidade, 64 

para que as famílias dos estudantes possam se planejar. O Conselho Acadêmico decidiu pela 65 

aprovação do calendário, com as alterações propostas. As estudantes Larissa e Lívia saíram da 66 

reunião por terem aula. Item II – o segundo ponto de pauta é a proposta de regulamento sobre 67 

afastamento remunerado para capacitação de docentes, documento elaborado pela comissão 68 

11/2015. O presidente dessa comissão, professor Célio Melillo, explicou que o grupo foi 69 

composto por docentes de diversas áreas e que busca privilegiar quatro critérios: tempo de 70 
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exercício no IFMG; tempo ininterrupto de trabalho sem afastamento no momento da 71 

solicitação; tempo de vínculo com o programa de pós-graduação; e atividade docente nos três 72 

semestres anteriores à solicitação. O professor Rogério indagou se a Comissão analisou os 73 

procedimentos adotados em outros campi do IFMG. O professor Célio explicou que a 74 

comissão iniciou o trabalho avaliando o regulamento utilizado no Campus Congonhas. Depois 75 

disso estudaram outros regulamentos, como os utilizados nos campi de Governador 76 

Valadares, Santa Luzia, Bambuí, entre outros. Essas análises ajudaram a subsidiar as 77 

discussões, mas o regulamento do Campus Betim não é uma adaptação de um regulamento 78 

existente, foi elaborado de acordo com o trabalho da comissão. A presidente Luciana explicou 79 

que a lei prevê a contratação de professores substitutos em até vinte por cento do quantitativo 80 

total de docentes. O professor Célio complemento que nesse quantitativo estão incluídos os 81 

substitutos para os casos de licença maternidade e afastamento por problema de saúde. No 82 

regulamento proposto, existe a previsão de reserva de um terço das vagas para licenças e dois 83 

terços para afastamento para capacitação. Além disso, se a reserva para casos de licença for 84 

totalmente utilizada, uma vaga do afastamento para capacitação será reservada para os casos 85 

de licença. A Comissão tentou minimizar o impacto para as áreas, mas não estabeleceu um 86 

mínimo de afastamento por área, pois entende que atualmente a composição das áreas no 87 

Campus Betim é muito variada, com o mínimo de afinidade. Como o próprio regulamento 88 

prevê a revisão das regras em vinte e quatro meses, o limite por áreas pode ser incluído no 89 

texto. O professor Mauro, que também fez parte da comissão responsável pela elaboração do 90 

regulamento, enfatizou que a comissão limitou o prazo de afastamento a fim de aumentar a 91 

rotatividade e beneficiar maior número de docentes. O professor Flávio comentou que 92 

considerou o quantitativo reservado para licenças pequeno, sugerindo metade das vagas 93 

reservadas para licenças; entretanto, considera válido testar essa reserva de um terço das 94 

vagas e, se necessário, alterá-la. O professor Rogério elogiou a iniciativa, dizendo que o 95 

afastamento é importante, pois a capacitação é benéfica ao campus. O professor Rogério 96 

indagou se a saída do docente é condicionada a chegada do professor substituto. A presidente 97 

explicou que o pedido por professor Substituto depende do afastamento. A técnica Rosânia 98 

complementou dizendo que o edital para contratar substituto só é liberado após o afastamento 99 

do professor efetivo. O professor Célio explicou que o regulamento prevê que a saída do 100 

docente depende da contratação do substituto. A técnica Rosânia irá verificar a possibilidade 101 

de elaborar o edital para contratação de substituto sem a saída do docente efetivo, ou seja, 102 

apenas com a documentação que autoriza o afastamento do professor. O professor Welinton 103 

comentou que a reserva de vaga para os casos de licença é uma segurança e comentou sobre a 104 

necessidade de apresentar essa proposta para a comunidade, para evitar reclamações. O 105 
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professor Flávio discordou, dizendo não ser necessário, uma vez que a comissão foi ampla. O 106 

professor Mauro acrescentou que essa abertura desqualifica o trabalho da comissão. A 107 

presidente Luciana explicou que todos os docentes do campus foram convidados a participar 108 

da comissão. O professor Célio explicou que não vê problemas em apresentar, mas não 109 

considera necessário abrir para discussão, uma vez que a comissão foi ampla e aberta à 110 

participação de todos os docentes. O técnico Paulo disse não ser necessário apresentar à 111 

comunidade, pois o papel do Conselho Acadêmico é receber as informações e avaliar, 112 

representando a comunidade. O diretor Welinton e o professor Rogério concordaram que o 113 

trabalho da comissão foi muito bom, mas indicaram apresentar à comunidade antes da 114 

aprovação do Conselho. Os professores Mauro e Célio explicaram que os docentes foram 115 

convidados a participar e que a comissão esteve aberta a sugestões durante a elaboração do 116 

regulamento. A presidente Luciana explicou que o professor Reginaldo, que justificou 117 

ausência na reunião, enviou sugestões sobre o regulamento por correio eletrônico. O professor 118 

Reginaldo sugeriu incluir entre os critérios para afastamento a produção acadêmica. O 119 

professor Célio explicou que essa sugestão foi apresentada à Comissão, que considerou 120 

positiva, mas concluiu ser necessário estabelecer pesos diferentes de acordo com o tipo de 121 

produção acadêmica. A comissão avaliou a pontuação utilizada pelo Instituto Nacional de 122 

Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira – INEP, sugerida pelo professor Reginaldo, 123 

e concluiu que esse instrumento não seria adequado, uma vez que não qualifica as produções, 124 

igualando, por exemplo, um pôster apresentado em evento interno com um artigo publicado 125 

em revista. A presidente Luciana sugeriu que a Comissão Permanente de Afastamento para 126 

Capacitação Docente – CPACD, que será criada com a aprovação do Regulamento, busque 127 

formas de quantificar as produções acadêmicas, de forma a incluir esse critério quando o 128 

regulamento for revisado. Sobre o artigo quinze, a presidente demonstrou preocupação com o 129 

prazo de trinta dias estabelecido para condução do processo seletivo para contratação de 130 

substituto, explicando que a publicação do edital depende da Reitoria. O Conselho sugeriu a 131 

seguinte alteração: prazo de dez dias úteis para o docente encaminhar o edital ao setor de 132 

gestão de pessoas do campus; prazo de dois dias úteis para a gestão de pessoas encaminhar 133 

para a Reitoria. A presidente indagou sobre o artigo treze, que estabelece que o pedido pode 134 

ser encaminhado ao coordenador de curso a qualquer momento. O professor Célio explicou 135 

que o intuito da comissão foi não sobrecarregar o coordenador, além disso, o docente já vai 136 

ter um parecer sobre o afastamento e poderá se preparar com antecedência para apresentar a 137 

documentação quando o edital de afastamento for lançado. O professor Célio também 138 

explicou a comissão não teve a participação de professores que são coordenadores e que isso 139 

foi bastante discutido, pois houve divergência dentro da comissão. Após discussão, o 140 
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Conselho sugeriu o seguinte trâmite: será recomendado aos docentes que comuniquem ao 141 

coordenador de curso, no início do ano, o interesse em pleitear o afastamento. Esse ato não 142 

será critério de eliminação, apenas uma medida para facilitar o planejamento do coordenador. 143 

O coordenador irá avaliar e emitir parecer sobre os docentes durante em prazo estabelecido 144 

pelo edital, ou seja, alterando o artigo treze. Outras sugestões: alterar o termo “comunicará” 145 

para “deverá comunicar” no artigo vinte e um; substituir o termo “Campus” por “IFMG 146 

Campus Betim”; Incluir um artigo referente a “casos omissos serão avaliados pelo Conselho 147 

Acadêmico”. O Conselho Acadêmico decidiu aprovar o Regulamento com alterações. Sobre a 148 

Comissão Permanente de Afastamento para Capacitação Docente – CPACD, proposta no 149 

artigo sexto do regulamento, o Conselho indicou que deve ser composta por membros 150 

voluntários que não estejam solicitando afastamento. Nada mais havendo a tratar, a presidente 151 

finalizou a reunião às dezoito horas e quinze minutos e eu, Vivian Kelly Andaki Nunes, lavrei 152 

a presente ata que, se achada conforme, será devidamente assinada. 153 
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